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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008/2026 

 

Contratação de serviço de fornecimento de internet dedicada para a Câmara 

Municipal de Estreito/MA 

Fundamentado na Lei nº 14.133/2021 

1. Apresentação da demanda 

A presente demanda tem como objetivo a contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de serviço de acesso à internet banda larga dedicada, com 

garantia de qualidade, estabilidade e disponibilidade, visando atender de forma 

eficaz às necessidades operacionais e administrativas da Câmara Municipal de 

Estreito/MA. 

2. Necessidade da contratação 

A internet é ferramenta indispensável ao funcionamento das atividades legislativas e 

administrativas da Câmara, uma vez que possibilita: 

• Acesso a sistemas oficiais (e-SIC, e-Social, TCE-MA, SICONFI, SEI, etc.); 

• Publicações no Portal da Transparência; 

• Comunicação institucional (site, e-mails, redes sociais); 

• Realização de sessões e audiências públicas híbridas ou virtuais; 

• Atendimento à população e interação com órgãos de controle; 

• Tramitação de processos administrativos e legislativos de forma digital. 

Atualmente, a infraestrutura de conectividade da Câmara encontra-se insuficiente, 

o que compromete a eficiência dos serviços públicos e o cumprimento de obrigações 

legais. 

3. Resultado esperado 

Com a contratação, espera-se: 

• Conectividade estável, contínua e com velocidade compatível com a demanda 

da Casa Legislativa; 

• Redução de interrupções nos serviços administrativos e legislativos; 

• Atendimento aos requisitos legais de publicidade e transparência; 

• Suporte técnico contínuo e manutenção preventiva e corretiva dos serviços; 

• Ampliação da capacidade de atendimento ao cidadão. 

4. Requisitos da solução 

A solução a ser contratada deverá atender aos seguintes requisitos: 

• Serviço de internet banda larga dedicada e simétrica; 

• Velocidade mínima de 300 Mbps, com possibilidade de upgrade conforme 

crescimento da demanda; 
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• Link dedicado e exclusivo, com IP fixo e garantia de 99% de 

disponibilidade; 

• Instalação e fornecimento de equipamentos roteadores, modem, etc. em 

regime de comodato; 

• Suporte técnico especializado, com atendimento em até 24h; 

• Monitoramento 24/7 da conexão. 

5. Estimativa do custo 

Será realizada pesquisa de preços junto a fornecedores locais e em plataformas 

eletrônicas como Painel de Preços do Governo Federal, Banco de Preços do 

TCE/MA, além de orçamentos diretos com empresas atuantes no setor. 

6. Análise de alternativas 

Foram analisadas as seguintes alternativas: 

Alternativa Viabilidade Justificativa 

Contratação de internet 

compartilhada 
Não 

Não atende aos requisitos de 

estabilidade e velocidade 

Compartilhamento de link com 

outro órgão 
Não 

Impossível ou inviável tecnicamente e 

juridicamente 

Manutenção do serviço atual (se 

houver) 
Não 

Insatisfatório para as necessidades da 

Câmara 

Contratação de link dedicado 

(proposta) 
Sim 

Atende plenamente aos requisitos 

técnicos e legais 

7. Conclusão 

Considerando os elementos técnicos, operacionais e legais levantados, conclui-se 

que a contratação de serviço de acesso à internet banda larga dedicada é 

imprescindível para o bom funcionamento da Câmara Municipal de Estreito/TO. A 

contratação se justifica pela necessidade de garantir conectividade de qualidade, 

assegurar a eficiência da gestão pública e o cumprimento das normas de 

transparência e publicidade. 

A elaboração deste Estudo Técnico Preliminar atende ao disposto nos artigos 18 a 

20 da Lei nº 14.133/2021, servindo de subsídio para a instrução do processo 

licitatório. 

 

Estreito/MA, 06 de fevereiro de 2026. 

 

AMANDA MAELE JARDIM DA COSTA 
Agente de Contratação 
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